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Os fatos não contestados  são 
tidos coro verdadeiros. 
Na-rescisão antecipada do  con 
trato por obra certa, de inici 
ativa cl ern resa,  devida  a 
indenização prevista no artigo 
479, consolidado, deduzido  o 
valcr GLOs dep5sitos do FGTS. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos  de 

Recurso de Revista  ST-RR-229/8O, em que é Recorrente JOÃO BA 

TISTA DE LIYA, E CONSTRUTORA. NORBERTO ODE/BRECHT S/A e Recorri-

dos OS MESMOS. 

O TR21 de origem manteve a sentença originária 

quanto à aplicação do artigo 30, do Decreto 59.820/66, refor -  

mando-a no que concerne às horas extras e à data do término da 
obra, que mandou se apurasse em execução. 

Recorrem de Revista ambas as ,artes, com  ful-

cro no permissivo legal, da parte que lhes foi desfavorãvel. 

Contra-arrazoadas, o d. Parecer é favorável ao 

Recurso do reclanante. 

o relatôrio. 

VOTO 

Recurso do Reclamante -  Conheço da Revista  a 

penas quando ao prazo da obra, por violação do artigo 339, d6 

CC. O item horas extras está desfundainentado. 

Mérito -  reclamada não contestou o prazo da 

obra, declinado na inicial, apenas o fez nas razões de Recur-

so Ordinãrio, que foram acolhidas pela r. decisão recorrida , 

em violação ao artigo 123 do CPC, porquanto fora dos limites 

da litiscontestatio, a discussão sobre a data do término  da 

obra. 

Deve prevalecer o prazo, declinado na inicial, 

e não contestado pela empresa (art. 339, do CPC). 

O provimento é para restabelecer a bem lança-

da sentença de fls., no particular, prevalecendo o prazo dec-

clinado na inicial. 
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Proc . TST-RR-2 29/83 

—  fls. 2 — 

Recurso da Reclamada —  Conheço da Revista, por di 

verg ncia, fls. 54. 

Mérito —  A rescisão a ecipada do cozLtr o  por 

prazo deteriinado acarreta, para o ina irr 1 nte. o & us diS in-

denizar a outra parte. Qaan'' a iniciativa f.= do  pre ad  , 

segue-se o disposto no artigo 479, consolidado e, no caso  de 

optante, o artigo 30, 9 39, do Regulamarátc do ZGTS. 

Nego provimento ao Recurso. 

ISTO  POSTO 

AC0RDA  os  io.istros da Tr eira Turma do  ribin-

nal Superior do Trabalho, unanimemente, conhecer da Revista do 

empregado e, no mérito, dar-lhe provimento, em parte, para con 

siderar como prazo da obra e declinado por ele na inicial  ; 

quanto à Revista da reclamada, unanimemente, dela conhecer  e, 

no mérito, negar-lhe provim to. 

Brasília, 12 da dezembro de 1980 
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COQUEIJO COSTA 
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